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ANEXO IIANEXO IIANEXO IIANEXO II    
    

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES    
 
* Agente de Manutenção e Conservação * Agente de Manutenção e Conservação * Agente de Manutenção e Conservação * Agente de Manutenção e Conservação  
• Executar serviços simples ou complementares de montagem, reparo e ajustagem de máquinas operatrizes, 

linotipos, impressoras, escavadeiras, guindastes, guinchos, máquinas de refrigeração, carpintaria, serraria, 
lavanderia, cozinha em geral, agrícolas e outras;  

• Ser responsável pela limpeza, revisão e acondicionamento das peças e lubrificação de máquinas e serviços de 
borracharia em geral.  

• Executar trabalhos simples de mecânica de motores a combustão de baixa e alta compressão, movidos a 
gasolina, óleo diesel e outros conjuntos mecânicos de automóveis, caminhões, tratores, moto-niveladora, rolo 
compressor, máquinas agrícolas e outros;  

• Executar trabalhos simples de confecção e reparo de matrizes, ferramentas, formas e peças para máquinas de 
torno, fresa, plainadeiras, retífica, forja e bigorna;  

• Desmontar, montar e lubrificar ferramentas;  
• Executar serviços de eletricidade em geral;  
• Montar e desmontar motores e aparelhos elétricos diversos, em fase de reparação ou manutenção;  
• Executar serviços simples ou complementares de desmontagem, reparo, montagem e ajustamento de 

aparelhos de comunicação;  
• Executar trabalhos simples de carpintaria e marcenaria, à vista de instruções;  
• Executar tarefas simples ou complementares de manuseio e fabricação de explosivos, munições, ácidos e 

solventes;  
• Executar trabalhos simples de acabamento, encadernação, douração e restauração , de acordo com as 

instruções recebidas;  
• Executar trabalhos simples e complementares gráficos-mecânicos e gráfico-eletrônicos;  
• Executar serviços de serralharia, compreendendo trabalhos simples e complementares, como confecção de 

peças e reparos;  
• Executar trabalhos simples ou complementares de solda;  
• Executar serviços simples de hidráulica;  
• Executar serviços simples de pedreiro;  
• Auxiliar nos trabalhos de topografia, engenharia e outros serviços.  
• Desempenhar outras tarefas afins.  
 
* Motorista II* Motorista II* Motorista II* Motorista II 
• Dirigir veículos oficiais pesados (caminhões, ônibus, micro-ônibus e similares), transportando materiais, 

equipamentos e pessoas;  
• Zelar pelo abastecimento, conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade;  
• Efetuar pequenos reparos no veículo sob sua responsabilidade;  
• Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a viatura sob sua 

responsabilidade;  
• Proceder o controle contínuo de consumo de combustível, lubrificantes e manutenção em geral;  
• Proceder o mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de carga, seu destino, quilometragem, 

horários de saída e chegada;  
• Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento;  
• Tratar os passageiros com respeito e urbanidade;  
• Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo;  
• Executar outras tarefas afins.  
 
* O* O* O* Operador de perador de perador de perador de MMMMáquinas áquinas áquinas áquinas IIIIIIII     
• Providenciar a lavação, o abastecimento e a lubrificação da máquina;  
• Efetuar pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade;  
• Dirigir máquinas como: trator sobre esteiras, perfuratriz, moto-niveladoras, pás-carregadeiras, escavadeira 

hidráulicas e similares;  
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• Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a máquina sob sua 
responsabilidade;  

• Proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, lubrificação e manutenção em geral;  
• Proceder o mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo de serviço, o local e a carga horária;  
• Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina;  
• Efetuar os serviços determinados, registrando as ocorrências;  
• Executar outras tarefas afins.  
 
* Professor * Professor * Professor * Professor ----    Ensino Fundamental Ensino Fundamental Ensino Fundamental Ensino Fundamental ----    1ª a 4ª Série1ª a 4ª Série1ª a 4ª Série1ª a 4ª Série 
• Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  
• Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  
• Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos 

alunos;  
• Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  
• Ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados 

ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional;  
• Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;  
• Executar o trabalho diário de forma a se vivênciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem;  
• Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensável à eficiência da obra educativa;  
• Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, freqüência 

e aproveitamento dos alunos;  
• Zelar pela conservação dos bens materiais, limpeza e o bom nome da escola;  
• Executar as demais normas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos 

superiores e legislação federal, estadual e municipal. 
 
* A* A* A* Assistente ssistente ssistente ssistente SSSSocial ocial ocial ocial  
• Planejar, coordenar, controlar e avaliar programas e projetos na área do Serviço Social aplicados a indivíduos, 

grupos e comunidades.  
• Elaborar e /ou participar de projetos de pesquisas, visando a implantação e ampliação de serviços 

especializados na área de desenvolvimento comunitário.  
• Participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar junto à equipe de saúde a situação 

social do indivíduo e sua família.  
• Fornecer dados sociais para a elucidação de diagnóstico médico e pericial.  
• Diagnosticar e tratar problemas sociais que impeçam comunidades, grupos e indivíduos de atingirem um 

nível satisfatório de saúde.  
• Desenvolver atividades que visem a promoção, proteção e a recuperação da saúde da população, ocupando-se 

da aplicações sociais, culturais, econômicas, que influem diretamente na situação saúde, através da 
mobilização e desenvolvimento das potencialidades humanas e sociais.  

• Mobilizar recursos da comunidade para que sejam devidamente utilizados e para que possam proporcionar 
os benefícios necessários à população.  

• Prover, adequar e capacitar recursos humanos institucionais e/ou comunitários, necessários para à 
realização de atividade na área do Serviço Social.  

• Participar de programas de treinamento de pessoal técnico e auxiliar para o desenvolvimento das ações de 
educação em saúde.  

• Participar das ações que visem a promoção dos servidores da instituição.  
• Desempenhar tarefas semelhantes.  
 
* N* N* N* Nutricionista utricionista utricionista utricionista  
• Proceder ao Planejamento, coordenação e supervisão de programas e ou serviços de nutrição nas áreas de 

educação, do trabalho e saúde, entre outros;  
• Realizar análise de carências nutricionais / alimentares além do aproveitamento conveniente de recursos 

dietéticos dos alunos, zelar por sua própria segurança e de terceiros, bem como pela preservação e 
conservação de materiais e equipamentos de trabalho;  
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• Cumprir o código de ética profissional; participar efetivamente da política de alimentação escolar no 
município através de programas implantados pela secretaria municipal da Educação;  

• Planejar serviços e programas de nutrição na rede municipal de educação de acordo com as necessidades 
nutricionais das crianças;  

• Organizar cardápios e elaborar dietas para a merenda escolar; receber e fiscalizar a qualidade dos produtos 
que compõe a merenda escolar;  

• Desempenhar outras tarefas afins de acordo com a necessidade da Administração pública.  
 
* P* P* P* Psicólogo sicólogo sicólogo sicólogo  
• Emitir diagnóstico, psicológico e social, através da avaliação da clientela alvo, usando para tanto recursos 

técnicos e metodológicos apropriados, prestando atendimento, acompanhamento e/ou encaminhamento a 
outras especialidades;  

• Participar da equipe multidisciplinar em programas e ações comunitárias de saúde, objetivando integrar as 
ações desenvolvidas; planejar, orientar, coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar as estratégias de 
intervenção psicossocial, partindo das necessidades da clientela identificada;  

• Executar atendimento psicossocial através de psicoterapia em sessões grupais ou individualizadas;  
• Atuar em pesquisa da psicologia, em relação à saúde, trabalho e educação, entre outros aspectos;  
• Participar em ações de assessoria, prestando consultoria e emitindo parecer dentro da perspectiva de sua 

área de atuação;  
• Participar de auditorias e comissões técnicas, emitindo laudos e pareceres que lhe forem pertinentes;  
• Participar do programa de saúde mental, exercendo atividades comunitárias, objetivando a capacitação e 

esclarecimentos;  
• Atuar junto ao setor de recursos humanos, na área de recrutamento e seleção de pessoal, bem como 

acompanhando, treinando e reciclando servidores;  
• Zelar por sua segurança e de terceiros, bem como pela preservação e manutenção de materiais e 

equipamentos em seu ambiente de trabalho;  
• Participar na elaboração de normas e rotinas, a fim de obter a dinamização e padronização dos serviços;  
• Participar da efetivamente da política de saúde do município, através dos programas implantados pela 

Secretaria Municipal de Saúde; desempenhar outras tarefas afins.  
 
 
 
 


